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O PREFEI

ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber

sanciono a seguinte Lei:

SERVIÇOS nÚrnt
Moisés Gomes Pereira

05.021 .825/000 1-06, I
direito de recolher aos

com à alíquota de 2%

calculados sobre o valor d

das alterações a serem in

desenvolvimento Sócio
empreendimento da inicia

concedido a

Município.
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cONFORme-ól§pÕE o tNclso tv DO ART. 4e DA

LEt oncÂucA MUNIcIPAL. oEcLARo QUE

O PRESENTE ATO, FOI PUBLICADO

tr Jornal Diário,
OU

,B Quadro de Avisos

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARRA DOS GOQUEIROS

E1,r,ú 4 LC{ ra;t

ESTADO DE SERG

PREFEIT MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

r F'r No 553/09

@e 2l de agosto de 2009)

Prorroga concessão de redução de

alíquota a empresa que especifica e dá

outras providências.

o Do vrulucÍPlo DE BARRA Dos coQUEIRos,

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu,

ArtLo- Fic prorrogado excepcionalmente à empresa GIGAWATT
iIDA., com endereço Rua a Travessa 04, n" 72 Conj'

Barra dos Coqueiros-SE, com CEPI. 49.140-000 e CNPJ:

ição lMunicipal: 00.180, através de requerimento próprio o

áes deste Mr,,ricípio, o Imposto Sobre Serviço (ISSQN)

dois) por cento, durante o período de 02 (dois) anos,

s sen/iços prestados-

Pan[gafo nico. O disposto neste anigo há de ser respeitado, quando

idas ao Código Tributario do Município-

Aú 2o^- o centivo Íiscal tem por objetivo, incentivar e estimular o

conômico Municipal, concedendo apoio fiscal a um

va privada no municíPio-

nico- O apoio
mo necessário

de que tÍata o "caput" deste artigo, é

e prioritário para o desenvolvimento do

ada
que

"l,,r
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Art 4o - fins desta Lei, a Empresa estará sendo beneficiada, com

a prorro gaçáo do incentivo com a continuidade das operações no muilclplo-

Art 50 ao beneficio nos terrnos desta Lei, caso a

empresa:
racterísticas do empÍeendimento, que tenha firndamento

;;r*lvada a preüa e expressa aprovação dz secretaÍta[- Altere as

na concessão do beneficio

Municipal de Finanças;
II- SusPenda suas atiüdades no municíPro;

de sonegaúo fiscal-

frcio fiscal decorrente desta Lei está acompanhada em

anexo, do Relatorio de daReceita.

Art 70- l-eientra em ügor Íta darzde sua publicaçio, tornando

de julho de Zng,conforrre emenda aditiva 004 12009 e
seus efeitos retroativos a

pilecer da Comissão de Fi
l

çàr, obras publicas, Transporte e Educação anexos.

do Preferto,Zl de agosto de 2009.
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Gihon dos Anjos Sitva

Prefeito Municipal

Ínes Pseira 16 - Bara dos CoqrreirosÍsergrpe - Cff 49' 140400

Í: 1 3. 128.863/0001 -90 - E-man: pmUcEinfoneLcom'br
Av. Moises
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MIINICIPAL Dr BARRA DOS CoQUEEIOS

III- ,ão do meic anrbiente;

IV-Me dos programas sociais-
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() a rt.7u clo Proieto de
retlução cle alíquota a e
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ESTADO DE SETCIPT

RA MUNICIPAL DE BAtrTRA DOS coQUfl,iltos
cl,e l-ct 6I Zl?,í,t ÜL)IiMII DA ADITIVA N.o (J1l20tl9 ao I'ro.leto

(De 1 8 de agosto cie 2C09)

Emencla ilCitlval 00-$ilii09 iIo Art. 7" do Projeto cle

Lei 6l2l2$ti9 quc llispõe sobt'e a tr)rorrogilção clc

concessão dr-' retluçiuo de *!ítluotit a c'nlpresil que

especifica - Emp,'esi! Cr'5lerrWatt Scnviq:os Eletricos
LTSA - e cl* tlr.púras n!'o\/idcnclrs

i 61212009, que Dispõe so}:!'e i! prortrogaçSo cle cclltcessio tlc
Ll segu inte rectação:
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presa que especitir:a, Passa a tc:'

ota Macedo, No 29 Cerrtro CEP. 4t''1i,0-0C0 Barra dos Coclttei:'os - se

Fone: (79) ?62-19I I E-maiI: cr:rirç:çíg),rtol.conr.br

a 09 cJe

I

ação. tornando seus eÍ'eitos retroittivos

agosto clc 20íJ9.
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Avenicla José



ESTAD'; sE*cii)ir
ARA MUNICIPAL Dtr BAii.r)*l* DOS COQLI ti[lt0s

coMtssÃo E JUSTrÇA, EDUCAÇÃO, Srir.Ui,)[ ]i ASSIS,.H''EI{CIA SOCIAL

I'ITOJETÜ DE I-., I No 61212009
Autor: PreÍ'eito G
llelartor: .lânio Sa

lson dos Anjos Silva
tana da Silvu

tr,ARECE[T

CÂ

Social para se nl
lnterno.

competência da C«»missão

nifestar encontra respaido
cle .i,;st.iça, Educação, Strúrcle e Assistência
no art. 27 , narírgralo 2o, do Regiureuto
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